
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br (Sede Provisória - 2º piso
do Timbira Shopping (Rua Ceará, nº 576, Centro / Nova Imperatriz), conforme
PORTARIA /DIV/PR Nº 006/2026

INDICAÇÃO Nº 9/2025

                  Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. José Marcelino Tavares de
Morais, a pavimentação asfáltica da Rua Bayma Júnior, esquina com a Rua C, no
Bairro Boca da Mata.

Justificativa

 A referida via encontra-se em péssimas condições de trafegabilidade,
o que tem gerado sérios transtornos aos moradores e ao tráfego local, com a
formação de lama em dias de chuva e o acúmulo de poeira nos períodos secos.
Tais problemas afetam diretamente a saúde pública e a segurança dos cidadãos
que residem e transitam pela região.

 Para reforçar, segue anexado registros fotográficos da situação atual.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 30 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador
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Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD
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Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador


